


 
  

 

 

     

  

    

 

 

 

 

 

  

 

  

    

  

 

 

 

   

  

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II  –  AMONP, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ

sob o número 16.684.664/0001-57, com endereço a Rua Gonçalves Dias, 320, Novo Progresso, CEP:

32.140-610, Contagem, Minas Gerais, neste ato representada por seu Presidente Senhor  Paulo Roberto

da  Silva,  Carteira  de  Identidade  sob  o  registro  RG  M-3.357.869,  inscrito  no  CPF  sob  o  número

653.986.026-91, doravante denominado  CONTRATANTE,  ENRICO RODRIGUES, Pessoa Jurídica, inscrita

no  CNPJ  sob  o  número  54.363.693/0001-06, com  sede  RUA  JOÃO  GUALBERTO  COSTA, n°  70,

Bairro VILA  SANTA  LUZIA,  CEP  32.110-460,  Contagem,  Minas  Gerais,  neste  ato  representado,

ENRICO  RODRIGUES,  Pessoa  Física,  inscrita   no  CPF  sob  o   número  109.680.616-99,  doravante

denominada  CONTRATADA, resolvem  celebrar  o  presente  contrato  de  prestação  de  serviços, que

será regido pelas cláusulas seguintes:

1. Constitui  objeto  do  presente  contrato  a  prestação  de  serviços  especializados  em  oficinas 

socioeducativas, educativas, culturais e afins  (oficinas de esporte, lazer, cultura, inclusão social,

economia produtiva,  atividades educacionais e  sócio educacionais; desenvolver atividades com 

criatividades  e  técnicas  diversas),  mobilização  social  (acompanhar  o  desenvolvimentos  das 

atividades ministradas; promover o estímulo da  criatividade e a participação das pessoas nas 

esferas da vida social, como escola e trabalho), cursos, palestras, oficinas temáticas, seminários 

de capacitação buscando a qualificação para o mercado profissional.

2. Pela  execução dos serviços, objeto do presente contrato, o preço acordado entre as partes é 

de R$65,00 (sessenta e cinco reais) para cada período de 01 (uma) hora/aula trabalhada.

a. O  período  mensal  máximo  permitido  é  de  20  (Vinte)  horas/aula  e  o  valor  mensal 

máximo é de R$  1.300,00  (Um  mil  e  Trezentos  reais);

b. O Valor ajustado se dá em razão das horas aulas trabalhadas  e oficinas ministradas,

devendo  a  CONTRATADA apresentar mensalmente  à  CONTRATANTE  cronograma  de 

atividades  executadas  e  respectivos  dias  e  horários  de  execução,  além  das  listas  de 

presença e fotos comprobatórias.

3. Para  os  meses  em  que  a  prestação  de  serviço  não  for  realizada  de  forma  integral  pela 

CONTRATADA, será feito o rateio na razão do total de horas devidas no mês, subtraídas as não 

prestadas.

4. A  CONTRATADA  compromete-se a realizar as oficinas da melhor forma possível para garantir a 

execução  das  atividades  previstas  a  que  foi  contratado,  de  acordo  com  as  orientações  da 

CONTRATANTE, sob pena de encerramento  do contrato.

5. Este contrato vigorará  por 12 (doze)  meses  contados a  partir da data de sua assinatura.



 
  

6. As partes podem em comum acordo, encerrar o contrato devendo apenas comunicar 

previamente sua intenção. 

7. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a fazer uso gratuito do nome e da imagem do 

profissional em sites ou materiais publicitários da OSC ou de seus parceiros, ainda que o 

presente contrato tenha sido rescindido por qualquer motivo, desde que não exponha o 

profissional a situações imorais ou constrangedoras. 

8. Fica eleito o foro da comarca de Contagem para discutir quaisquer controvérsias sobre o 

presente contrato.  

9. E por estarem inteiramente de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente 

instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma para o mesmo efeito, assinado pelas partes 

e testemunhas.  

 

Contagem, 19 de março de 2024. 

 

 

 

PAULO ROBERTO DA SILVA 

Associação dos Moradores do Bairro Novo 

Progresso II - AMONP 

                      ENRICO RODRIGUES 

CNPJ: 54.363.693/0001-06 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: ____________________________ 

CPF: ______________________________ 

  

Nome: __________________________ 

CPF: ____________________________ 
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Imagem Posicionada

User
Imagem Posicionada





2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II – AMONP, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ sob o 

número 16.684.664/0001-57, com endereço a Rua Gonçalves Dias, 320, Novo Progresso, CEP: 32.140-610, 

Contagem, Minas Gerais, neste ato representada por seu Presidente Senhor Paulo Roberto da Silva, Carteira 

de Identidade sob o registro RG M-3.357.869, inscrito no CPF sob o número XXX.986.026-XX, doravante 

denominado CONTRATANTE , e ENRICO RODRIGUES , Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ sob o número 

54.363.693/0001-06, com sede na RUA JOÃO GUALBERTO COSTA , n° 70 , Bairro VILA SANTA LUZIA, CEP 

32.110-460, Contagem, Minas Gerais, neste ato representado ENRICO RODRIGUES, Pessoa Física, inscrita 

no CPF sob o número XXX.680.616-XX, doravante denominada CONTRATADO, resolvem celebrar o presente 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que passará a ser regido pelas cláusulas 

seguintes: 

1. As partes retro qualificadas firmaram em 19 de março de 2024, Contrato de Prestação de Serviço. 

2. Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, apresenta-se alteração na data 

de vigência do mesmo, passando a valer a partir da data de assinatura deste, até 31 de dezembro de 

2025 . 

3.  Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora alterado.  

4. E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 02 vias de igual teor e forma, 

juntamente com as testemunhas abaixo. 

Contagem 19 de março de 2025 

 

 

Associação dos Moradores do Bairro Novo 
Progresso II – AMONP 

CNPJ: 16.684.664/0001-57 

  Enrico Rodrigues  
CNPJ: 54.363.693/0001-06 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

Nome: ______________________________ 

 

CPF: ________________________________ 

  

Nome: ______________________________ 

 

CPF: ________________________________ 

 

 

 

 



PESQUISA DE MERCADO  
 

Contagem, 01 de maio de 2023. 
 

ENRICO RODRIGUES 
CNPJ: 54.363.693/0001-06 
E-mail:enrico.rodrigues.22@gmail.com 

 

 

A Associação dos moradores do Bairro Novo Progresso II – AMONP 

CNPJ: 16.684.664/0001-57 

Rua Gonçalves Dias,320, Novo Progresso II – Contagem – MG / 32.140-610 

 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

 

 

Serviço atividade Valor total 

      Oficineira  

SocioeducaƟvo educacionais e 
culturais (Esporte, lazer, cultura e 

inclusão social) 
 R$ 1.300,0 

Valor da proposta R$ 1.300,00 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

Rua João Gualberto Costa, nº 70, Vila Santa Luzia, CONTAGEM/MG – CEP: 32.110-460 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ValorAtividadeServiço

Oficineiro 
Socioeducativo educacionais e culturais 

R$ 1.560,00(Esporte, lazer, cultura e inclusão social)
 

 

 

 

 

 

  PESQUISA DE MERCADO

Contagem, 01 de maio de 2025.

CARLOS HENRIQUE DUARTE DE MOURA

CNPJ: 49.585.518/0001-23

Telefone: 31 -99166-9587

E-mail:carloshenrique01job@gmail.com

A Associação dos moradores do Bairro Novo Progresso II – AMONP

CNPJ: 16.684.664/0001-57

Rua Gonçalves Dias,320, Novo Progresso II – Contagem – MG / 32.140-610

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO



 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

A Associação dos moradores do Bairro Novo Progresso II – AMONP 

CNPJ: 16.684.664/0001-57 

Rua Gonçalves Dias,320, Novo Progresso II – Contagem – MG / 32.140-610 

 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

 

ValorAtividadeServiço

Oficineiro 
Socioeducativo educacionais e culturais 

R$ 1.500,00(Esporte, lazer, cultura e inclusão social)
 

 

 

 
 
 

 
 
 
 

R ADALMO PASSOS LOPES, nº604, JARDIM BANDEIRANTES, CONTAGEM/MG – CEP: 
32.371-248 

 

PESQUISA DE MERCADO

Contagem, 01 de maio de 
2025.

CRISTIANE PEREIRA CAMPOS RODRIGUES
CNPJ: 47.698.116/0001-00
Telefone: 31-98566-8826
E-mail:crispcrodrigues@gmail.com



DIA DO MÊS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

DIA DA SEMANA T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q

1 ALMERINDA DUTRA NASCIMENTO 72 P P P P P P P P 8

2 EFIGENIA G. LOURENÇO 71 P P P P P P P P 8

3 ELIZIA DAS GRAÇAS JUSTINO 74 P P P P P P P P 8

4 ISAURA LEITE VENANCIO 65 P P P P P P P P 8

5 MARIA CARVALHO L. PAIVA 67 P P P P P P P P 8

6 MARIA DO ROSARIO SANTOS FERRIERA 64 J J J J J J J J 0

7 MARIA FANI DA SILVA 62 P P P P P P P P 8

8 MARIA HELENA LACERDA SANTOS 70 P P P P P P P P 8

9 MARIA JOSE TEXEIRA DA SILVA 67 J J J J J J J J 0

10 MARIA SANDRA DA SILVA 71 P P P P P P P P 8

11 MARIA VITORIA DA MOTTA 77 J J J J J J J J 0

12 MARILENE BRANDÃO GUIMARAES 74 P P P P P P P P 8

13 MARILENE GONÇALVES 64 J J J J J J J J 0

14 MARISTELA OLIVEIRA 61 P P P P P P P P 8

15 NEIDE OLIVEIRA DIAS 69 J J J J J J J J 0

16 NILZA MARIA DE OLIVEIRA 66 J J J J J J J J 0

17 ROSEMARY ALMEIDA DE OLIVEIRA 63 P P P P P P P P 8

18 RUTH CRISTINA G DE CASTRO 63 J J J J J J J J 0

19 SANDRA MARCIA GUIMARAES 74 P P P P P P P P 8

20 SERAFINA BARBOSA DA SILVA 89 P P P P P P P P 8

21 TEREZINHA DA CONCEIÇAO PINTO 67 J J J J J J J J 0

22 TEREZINHA ESTEVAM COSTA 64 P P P P P P P P 8

23 ZULVANIA MARIA DE CAMPOS 74 P P P P P P P P 8

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

IDADE
TOTAL DE 

ATENDIMENTOS

Relação de beneficiários inscritos

Nº

Dados Projeto Social

CNPJ: 16.684.664/0001-57

LISTA DE FREQUÊNCIA

Dados do Executor

Razão Social: Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II

Mês: ABRIL

Nº do Termo de ( )Fomento ou (x)Colaboração: 011/2024

Ano: 2025

Profissional Responsável (Professor/Oficineiro): Enrico Rodrigues

Coordenador da atividade: Matheus Ramos 

Nome do Projeto: SCFV Pessoas Idosas -  Núcleo Nacional 

Atividade: Oficina de convivência e hidroginástica

Horário das atividades: 08h às 10h00



120

1    LEGENDA: P (PRESENTE) – F (FALTA) – A (ATESTADO) – J (JUSTIFICADO)

TOTAL DE ATENDIMENTOS

Assinatura do Profissional(is) responsável(is):                                                                                                                                                

Assinatura do Coordenador:   ________________________________________________                                                                                                                                                                      



















 
 
 

 
FUNDADA EM 15 DE JULHO DE 1973 | CNPJ 16.684.664-0002-38 

 

 

 

  
 




